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84809/2022

-                                                                      

2 028’20 – : 19.313.095-0
SETI/UGF/UNICENTRO. Objeto: “ESTRATÉGIAS E 
DESENVOLVIMENTO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS PARA 
TRATAMENTO DE FERIDAS CRÔNICAS UTILIZANDO A TERAPIA
FOTODINÂMICA”. : O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar a vigência do Termo de Cooperação nº 028/20 - SETI/UGF 
para 36 (trinta e seis) meses, ou seja, até a data de 30/09/2023, tendo 
em vista a justificativa apresentada pela UNICENTRO no protocolo de 
origem e nos termos do Plano de Trabalho e Plano de Aplicação 
aprovados, que passam a compor o presente termo independentemente 
de transcrição. Este Aditivo passa a valer a partir da data de publicação 
do extrato em Diário Oficial. Os Planos de Aplicação e de Trabalho 
vinculados ao projeto inicial ficam substituídos pelos novos Planos de
Aplicação e de Trabalho elaborados em virtude deste Termo Aditivo e 
que passam a estar vinculados ao Termo de Cooperação firmado.

Datado e Assinado Digitalmente

84459/2022

-                                                                      

060’22 – : 19.099.473-2 – Partícipes: 
SETI/UGF/UNESPAR - Objeto “PROGRAMA COURO DE PEIXE: 
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA NA PRODUÇÃO DE PRODUTOS”, 
definida pelo CCT. Área Prioritária: “SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E
ECONOMIA”. O valor global das despesas para a execução 
do projeto é de R$ 83.500,00, para o período de 24 (vinte e quatro) 
meses, sendo que a SETI - FUNDO PARANÁ disporá de recurso 
mediante Movimentação de Crédito Orçamentário (M.C.O.), respeitadas 
às disponibilidades financeiras e orçamentárias e conforme Cronograma 
de Desembolso, Plano de Trabalho e Plano de Aplicação de projeto 
aprovado. Este Termo de Cooperação entra em vigor na data 
de publicação do extrato em Diário Oficial e terá duração de 28 (vinte e 
oito) meses, sendo destes, 24 (vinte e quatro) meses destinados para a 
execução do projeto. Curitiba, datado e assinado 
digitalmente.

84441/2022

-                                                                      

061’22 – : 19.229.852-0 – Partícipes: 
SETI/UGF/UNICENTRO - Objeto “REVITALIZAÇÃO DO AMBIENTE 
DE PESQUISA E ENSINO DO NEDDIJ E NUMAPE EM
GUARAPUAVA/PR”, definida pelo CCT. Área Prioritária: “SOCIEDADE, 
EDUCAÇÃO E ECONOMIA”. O valor global das despesas 
para a execução do projeto é de R$ 219.257,00, para o período de 12 
(doze) meses, sendo que a SETI -FUNDO PARANÁ disporá de recurso 
mediante Movimentação de Crédito Orçamentário (M.C.O.), respeitadas 
às disponibilidades financeiras e orçamentárias e conforme Cronograma 
de Desembolso, Plano de Trabalho e Plano de Aplicação de projeto 
aprovado. : Este Termo de Cooperação entra em vigor na data 
de publicação do extrato em Diário Oficial e sua vigência terá duração 
de 16 (dezesseis) meses, sendo destes, 12 (doze) meses destinados 
para a execução do projeto. Curitiba, datado e assinado 
digitalmente.

84449/2022

-                                                                      

062’22 – : 19.258.072-2 – Partícipes: 
SETI/UGF/UNICENTRO - Objeto “APOIO À REVITALIZAÇÃO 
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